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COMUNICADO nº 019/2025 – DCG/SEFA 

             Prezados responsáveis pelos Núcleos Fazendários Setoriais e congêneres, 

 

             A Diretoria de Contabilidade-Geral do Estado, unidade programática que 

representa a Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA enquanto Órgão Central do 

Sistema Integrado de Contabilidade do Estado, com fundamento no § 4º, art. 21 da 

Lei Complementar nº 231, de 17 de dezembro de 2020 (Lei de Qualidade e 

Responsabilidade Fiscal – LQRF), comunica o procedimento para a alimentação das 

informações de saldos bancários via template relativas ao SEI-CED. 

 

Lançamentos de Saldos Bancários 

Para lançar os saldos no sistema SIAFIC, utilizamos a tela de Conciliação 

Bancária localizada no caminho Execução > Execução Financeira > Conciliação 

Bancária, demonstrados a seguir. 

 

 

 

Layout Template de Saldos Bancários 

Para ter acesso ao layout do template de Saldos Bancários, basta acessar a 

aba Saldos Bancários > Importar > Layout do Arquivo. 
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O template contém uma descrição em cada coluna como deve ser feito seu 

preenchimento. 

 

 

 

Coluna UG: Unidade Gestora, utilizada apenas para validação se existe 

domicílio bancário cadastrado para a UG informada. 6 dígitos, com zeros à 

esquerda. 

Por exemplo: 010000, 476000. 

Coluna Banco: 3 dígitos, com zeros à esquerda. Por exemplo: 001, 347. 

Coluna Agência: 4 dígitos, com zeros à esquerda. Por exemplo: 0001, 3178. 

Coluna Conta: 13 caracteres, com zeros à esquerda, incluindo o dígito 

verificador (DV). Esta conta deve estar cadastrada como domicílio bancário da 

Unidade Gestora e com as mesmas informações.  

Por exemplo: 0000000091090 

- No caso da conta ter DV como letra, o mesmo deve estar em maiúsculo: 

000000010597X 

Coluna Data: Formato: MM/AAAA, onde MM é o mês e AAAA é o ano, com 

zeros à esquerda. Por exemplo: 07/2025.  

Coluna Valor Saldo Conta: Informar o valor em saldo em conta corrente. 

Não é o mesmo que o valor aplicado. 

Formato: numérico, valor. 

Por exemplo: 1.000,99 

Coluna Valor Aplicado: Informar o valor aplicado. Não é o mesmo que o 

valor de saldo em conta corrente. 
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Formato: numérico, valor. 

Por exemplo: 2.200,97 

 

Para o preenchimento do template é recomendado utilizar os dados da tela de 

Domicílios Bancário do SIAFIC disponível no caminho Apoio > Execução > Domicílio 

Bancário da UG, lançando SOMENTE os saldos das contas bancárias que estão 

ATIVAS, e ao fazer o download desta tela, ela pode ser usada como base para 

retirar os dados que precisam ser preenchidos no template. 

 

 

 

 

Após o preenchimento do template, o mesmo deve ser importado na aba de 

Saldos Bancários. 

 

 

 

Salientamos que o lançamento dos saldos deve ocorrer dentro do período 

contábil aberto no sistema SIAFIC, e a responsabilidade pelo preenchimento das 

informações é da própria unidade como detentora do acesso e controle dos 

saldos e extratos financeiros de cada conta. Desta forma, a unidade deve garantir 

a exatidão de suas informações. 
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Visando a qualidade e integridade das informações contábeis, o sistema não 

será reaberto. Atrasos, correções ou a omissão na inserção de dados não 

justificarão a reabertura para lançamento. 

 

Em vista de todo o detalhado, a Diretoria de Contabilidade Geral do Estado 

reitera sua disponibilidade para auxiliar os agentes públicos responsáveis pela 

execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Estado do Paraná. A 

presente recomendação visa assegurar a integridade, o zelo e a transparência 

necessários no registro das informações contábeis. 

   Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Gisele de Carvalho Carloto Rodrigues 

Diretora de Contabilidade-Geral do Estado  

Diretoria de Contabilidade – SEFA/DCG 

CRC-PR 055.596/O-5 
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